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EXPEDITORS INTERNATIONAL DO-BRASIL LTDA

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Ano-calendario;-2013
AUTO DE INFRA(;AO. NULIDADE.

N&o ha que se falar em nulidade do Auto de Infracdo lavrado por servidor
competente, disponibilizado o direito de defesa e com a devida previséo legal
para todos os valores langados.

MULTA REGULAMENTAR. DESCONSOLIDACAO. PRESTACAO DE
INFORMACOES FORA DO PRAZO.

A multa por prestacdo de informagdes fora do prazo encontra-se prevista na
alinea "e", do inciso 1V, do artigo 107 do Decreto Lei n 37/1966, sendo cabivel
para a informacdo de desconsolidagdo de carga fora do prazo estabelecido nos
termos do artigo 22 e 50 da Instru¢do Normativa RFB n° 800/07.

DENUNCIA ESPONTANEA. SUMULA CARF N° 126.

A denuncia espontdnea ndo alcanca as penalidades infligidas pelo
descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservancia dos
prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestacdo de
informagdes a administragdo aduaneira, mesmo ap0s 0 advento da nova
redacdo do art. 102 do Decreto-Lei n° 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei n°
12.350, de 2010.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a

preliminar suscitada e, no mérito, em negar provimento ao recurso voluntario.

(assinado digitalmente)
Marcos Antonio Borges - Presidente e Relator.
Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Marcos Antonio Borges,

Marcio Robson Costa e Muller Nonato Cavalcanti Silva.
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 AUTO DE INFRAÇÃO. NULIDADE.
 Não há que se falar em nulidade do Auto de Infração lavrado por servidor competente, disponibilizado o direito de defesa e com a devida previsão legal para todos os valores lançados.
 MULTA REGULAMENTAR. DESCONSOLIDAÇÃO. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES FORA DO PRAZO.
 A multa por prestação de informações fora do prazo encontra-se prevista na alínea "e", do inciso IV, do artigo 107 do Decreto Lei n 37/1966, sendo cabível para a informação de desconsolidação de carga fora do prazo estabelecido nos termos do artigo 22 e 50 da Instrução Normativa RFB nº 800/07.
 DENÚNCIA ESPONTÂNEA. SÚMULA CARF Nº 126.
 A denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de informações à administração aduaneira, mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei nº 12.350, de 2010.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, em negar provimento ao recurso voluntário.
 (assinado digitalmente)
 Marcos Antonio Borges - Presidente e Relator. 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Marcos Antonio Borges, Márcio Robson Costa e Muller Nonato Cavalcanti Silva.
 
 
  Adoto o relatório da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento, que narra bem os fatos, em razão do princípio da economia processual:
O presente processo trata de auto de infração por registro extemporâneo de conhecimento de carga. 
Argúi a fiscalização que a contribuinte autuada procedeu intempestivamente à desconsolidação da carga do respectivo conhecimento. A desconsolidação foi efetuada intempestivamente, eis que é o momento da atracação o limite para a prestação da informação da desconsolidação. 
Intimada, ingressou a contribuinte com a impugnação, alegando em síntese que a ocorrência de denúncia espontânea.  

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Rio de Janeiro (RJ)  julgou improcedente a impugnação nos termos do Acórdão nº 12-088.416, conforme ementa abaixo:
ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
Ano-calendário: 2008 
MULTA POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. REGISTRO DOS DADOS NO SISCOMEX. 
No caso de transporte aéreo, constatado que o registro, no Siscomex, dos dados pertinentes ao embarque de mercadorias se deu após decorrido o prazo regulamentar, é devida a multa por falta do respectivo registro, aplicada sobre cada viagem. 
MULTA APLICADA POR TRANSPORTADOR. IMPORTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. 
A interpretação da Solução de Consulta Interna COSIT nº 08/2008 é para despachos de exportação, sendo o controle das importações realizado conforme a legislação vigente, cujas normas encontram-se em vigor e devem ser respeitadas. 
DENÚNCIA ESPONTÂNEA. 
É importante destacar que o registro dos dados de embarque após o prazo regularmente estabelecido não caracteriza a denúncia espontânea aludida pela defesa, mas sim, precisamente, uma das condutas infracionais cominadas pela multa regulamentar em relevo.
Inconformada, a contribuinte recorre a este Conselho, através de Recurso Voluntário apresentado, no qual alega nulidade do auto de infração e incidência de denúncia espontânea.
É o Relatório.

 Conselheiro Marcos Antonio Borges, Relator.
O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos recursais, inclusive quanto à competência das Turmas Extraordinárias, portanto dele toma-se conhecimento.
No presente caso foi lavrado Auto de Infração para cobrança da multa prevista na alínea "e" do inciso IV do art. 107 do Decreto-Lei n° 37/1966, com redação dada pelo art. 77 da Lei n° 10.833/2003, abaixo transcrita:
Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:
(...)
IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais):
(...)
e) por deixar de prestar informação sobre veiculo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada ir empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga. (Grifado)
E em relação à prestação de �informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute� no Siscomex Carga, para conferir efetividade a referida norma penal em branco, foi editada a Instrução Normativa RFB 800/2007, que estabeleceu a forma e o prazo para a prestação das referidas informações.
De acordo com a Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal que integra o presente Auto de Infração (fls. 02/08), a conduta que motivou a imputação da multa em apreço foi a prestação da informação a destempo, no Siscomex Carga, dos dados relativos aos conhecimentos eletrônicos (HBL) listados na �PLANILHA� anexa ao auto de infração, vinculado à operação de desconsolidação do Conhecimento Eletrônico Master (MBL) CE 131305227835555, conforme explicitado no trecho que segue transcrito:


Especificamente, no que tange à prestação de informação sobre a conclusão da operação de desconsolidação, os prazos permanentes e temporários foram estabelecidos, respectivamente, no art. 22, �d�, III, e art. 50, parágrafo único, da Instrução Normativa RFB 800/2007, que seguem transcritos:
Art. 22. São os seguintes os prazos mínimos para a prestação das informações à RFB:
[...]
III - as relativas à conclusão da desconsolidação, quarenta e oito horas antes da chegada da embarcação no porto de destino do conhecimento genérico.
[...]
Art. 50. Os prazos de antecedência previstos no art. 22 desta Instrução Normativa somente serão obrigatórios a partir de 1º de abril de 2009. (Redação dada pela IN RFB nº 899, de 29 de dezembro de 2008)
Parágrafo único. O disposto no caput não exime o transportador da obrigação de prestar informações sobre:
I - a escala, com antecedência mínima de cinco horas, ressalvados prazos menores estabelecidos em rotas de exceção; e
 II - as cargas transportadas, antes da atracação ou da desatracação da embarcação em porto no País. (grifos não originais)
No caso, como a prestação de informações sobre a operação de desconsolidação ocorreu após 1º de abril de 2009, a recorrente estava obrigada a cumprir o prazo estabelecido no norma inscrita no inciso III do art. 22 destacado. 
Os extratos colacionados aos autos, contendo o registro da conclusão referida operação de desconsolidação, comprovam que a informação foi prestada pela recorrente fora do prazo estabelecido no citado preceito normativo, conforme planilha anexa ao auto de infração:

Ou seja, as informações foram prestadas fora do prazo de 48 horas antes da atracação da embarcação no Porto do Rio de Janeiro/RJ. Logo, fica claramente evidenciado que a recorrente praticou a conduta infracionária em apreço. 
Além disso, não resta qualquer dúvida que a conduta praticada pela recorrente subsume-se perfeitamente à hipótese da infração descrita nos referidos preceitos legal e normativo. Aliás, em relação à materialidade da mencionada infração inexiste controvérsia nos autos.
Apresentadas essas breves considerações, passa-se a analisar as razões de defesa suscitadas pela recorrente.
Conforme relatado, os pontos contestados no presente recurso cingem-se aos seguintes: nulidade do auto de infração e incidência de denúncia espontânea.
Em relação à preliminar de nulidade vejamos o que prescreve o art. 59 do Decreto 70235/72:
Art. 59 São nulos:
I- os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
II_- os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa;
O Auto de Infração foi lavrado por pessoa competente, no caso o auditor fiscal do porto alfandegado de escala da embarcação que transportou a carga, sendo que a descrição dos fatos, a capitulação legal e as provas juntadas ao processo, conforme já abordado acima, permitem a correta compreensão da acusação que é imposta ao sujeito passivo, não se verificando qualquer preterição ao direito de defesa da recorrente. 
A atividade administrativa é vinculada e obrigatória nos termos do art. 142 do CTN e havia previsão legal para todos os valores lançados razão pela qual não vislumbro qualquer nulidade no auto de infração.
Quanto às alegações sobre a incidência de denúncia espontânea, entendo que na aplicação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37/1966, deve-se analisar o conteúdo da �obrigação acessória� violada. Isso porque nem todas as infrações pelo descumprimento de deveres instrumentais são compatíveis com a denúncia espontânea, como é o caso das infrações caracterizadas pelo fazer ou não fazer extemporâneo do sujeito passivo.
Assim, a aplicação da denúncia espontânea às infrações caracterizadas pelo fazer ou não-fazer extemporâneo do sujeito passivo, no caso a prestação de informação no Siscomex na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, implicaria no esvaziamento do dever instrumental, comprometendo o controle aduaneiro efetuado pela autoridade administrativa no exercício do seu Poder de Polícia.
Entende-se, portanto, que a denúncia espontânea (art. 138 do CTN e art. 102 do Decreto-Lei n° 37/1966) não alcança as penalidades exigidas pelo descumprimento de obrigações acessórias caracterizadas pelo atraso na prestação de informação à administração aduaneira.
No mais, tal matéria se encontra pacificada no âmbito do CARF através da Súmula CARF nº 126, cuja observância é obrigatória pelos Conselheiros em seus julgamentos, conforme art. 72 do RICARF: 
Súmula CARF nº 126: A denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de informações à administração aduaneira, mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei nº 12.350, de 2010.
A alegação da recorrente de que as infração não se aplicaria por se tratar de mero agente de cargas e não transportador não procede, porque, para fins de cumprimento de obrigação acessória perante o Siscomex Carga, o termo transportador compreende o agente de carga e demais pessoas jurídicas que presta serviços de transporte e emite conhecimento de carga, discriminadas no inciso IV do § 1º do art. 2º da Instrução Normativa RFB 800/2007, a seguir transcrito:
Art. 2º Para os efeitos desta Instrução Normativa define-se como:
[...]
V - transportador, a pessoa jurídica que presta serviços de transporte e emite conhecimento de carga;
[...]
§ 1º Para os fins de que trata esta Instrução Normativa:
[...]
IV - o transportador classifica-se em:
a) empresa de navegação operadora, quando se tratar do armador da embarcação;
b) empresa de navegação parceira, quando o transportador não for o operador da embarcação;
c) consolidador, tratando-se de transportador não enquadrado nas alíneas "a" e "b", responsável pela consolidação da carga na origem; (Redação dada pela Instrução Normativa RFB nº 1.473, de 2 de junho de 2014)
d) desconsolidador, no caso de transportador não enquadrado nas alíneas �a� e �b�, responsável pela desconsolidação da carga no destino; e (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1473, de 02 de junho de 2014)
e) agente de carga, quando se tratar de consolidador ou desconsolidador nacional;
[...]
O artigo 18 da IN RFB n° 800/2007 também é especifico quanto a obrigação do agente de carga que constar como consignatário do conhecimento de embarque de prestar informações da desconsolidação, in verbis:
Art. 18. A desconsolidação será informada pelo agente de carga que constar como consignatário do CE genérico ou por seu representante.
Além disso, há expressa menção na alínea �e� do inciso IV do artigo 107 do Decreto-lei 37/1966, com redação dada pelo artigo 77 da Lei 10.833/2003, que o agente de carga responde pela referida penalidade, se prestar informação sobre a carga fora do prazo estabelecido.
No caso em tela, é fato incontroverso que, em relação às operações de desconsolidação que executou, a recorrente atuou como representante do transportador estrangeiro, no País. Logo, dada essa condição, era dela a responsabilidade de proceder o registro tempestivo, no Siscomex Carga, dos dados sobre as operações que executou em nome da empresa de navegação representada.
Desta forma, em virtude de todos os motivos apresentados e dos fatos presentes no caso concreto, voto no sentido de rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, negar provimento ao recurso voluntário.

 (assinado digitalmente)
Marcos Antonio Borges
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Relatorio

Adoto o relatério da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento, que

narra bem os fatos, em razao do principio da economia processual:

O presente processo trata de auto de infracdo por registro extemporaneo de
conhecimento de carga.

Argli a fiscalizagdo que a contribuinte autuada procedeu intempestivamente a
desconsolidagdo da carga do respectivo conhecimento. A desconsolidagdo foi efetuada
intempestivamente, eis que é o momento da atracagdo o limite para a prestacdo da
informag&o da desconsolidagéo.

Intimada, ingressou a contribuinte com a impugnacdo, alegando em sintese que a
ocorréncia de dendncia espontanea.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Rio de Janeiro (RJ)

julgou improcedente a impugnagdo nos termos do Acérddo n° 12-088.416, conforme ementa

abaixo:

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Ano-calendario: 2008

MULTA POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAGAO ACESSORIA.
REGISTRO DOS DADOS NO SISCOMEX.

No caso de transporte aéreo, constatado que o registro, no Siscomex, dos
dados pertinentes ao embarque de mercadorias se deu ap6s decorrido o
prazo regulamentar, ¢ devida a multa por falta do respectivo registro,
aplicada sobre cada viagem.

MULTA APLICADA POR TRANSPORTADOR. IMPORTACAO.
INOCORRENCIA.

A interpretacdo da Solucdo de Consulta Interna COSIT n° 08/2008 é para
despachos de exportagdo, sendo o controle das importagdes realizado
conforme a legislacdo vigente, cujas normas encontram-se em vigor e devem
ser respeitadas.

DENUNCIA ESPONTANEA.

E importante destacar que o registro dos dados de embarque apds o prazo
regularmente estabelecido ndo caracteriza a dendncia espontanea aludida
pela defesa, mas sim, precisamente, uma das condutas infracionais
cominadas pela multa regulamentar em relevo.

Inconformada, a contribuinte recorre a este Conselho, através de Recurso

Voluntario apresentado, no qual alega nulidade do auto de infracdo e incidéncia de denuncia

espontanea.

E o Relatério.
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Voto

Conselheiro Marcos Antonio Borges, Relator.

O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos recursais, inclusive
quanto a competéncia das Turmas Extraordinarias, portanto dele toma-se conhecimento.

No presente caso foi lavrado Auto de Infragdo para cobranca da multa prevista na
alinea "e" do inciso IV do art. 107 do Decreto-Lei n° 37/1966, com redacdo dada pelo art. 77 da
Lei n° 10.833/2003, abaixo transcrita:

Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:

()
IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais):

()

e) por deixar de prestar informacéo sobre veiculo ou carga nele transportada, ou sobre
as operacOes que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita
Federal, aplicada ir empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de
servigos de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga.
(Grifado)

E em relacdo a prestagdo de “informacao sobre veiculo ou carga nele transportada,
ou sobre as operagdes que execute” no Siscomex Carga, para conferir efetividade a referida
norma penal em branco, foi editada a Instrucdo Normativa RFB 800/2007, que estabeleceu a
forma e o prazo para a prestacao das referidas informacdes.

De acordo com a Descricdo dos Fatos e Enquadramento Legal que integra o
presente Auto de Infracdo (fls. 02/08), a conduta que motivou a imputacdo da multa em apreco
foi a prestacdo da informacdo a destempo, no Siscomex Carga, dos dados relativos aos
conhecimentos eletronicos (HBL) listados na ‘“PLANILHA” anexa ao auto de infracdo,
vinculado a operacdo de desconsolidacdo do Conhecimento Eletronico Master (MBL) CE
131305227835555, conforme explicitado no trecho que segue transcrito:
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A empresa EXPEDITORS INTERNATIONAL DO BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°

00.711.083/0003-99, também cadastrada junto ao Departamento do Fundo da Marinha Mercante -
DEFMM - como agente desconsolidador, como se verifica nas telas impressas dos sistemas
CNPJ e Mercante, constantes no Anexo I, a fls. 15 e 16, deixou de prestar as
informagdes de sua responsabilidade na forma e prazo estabelecidos pela Receita Federal
Jo Brasil, mais especificamente a Instrugdo Normativa RFB n° 800, de 27 de dezembro de
2007, alterada pela Instrugdo Normativa RFB n°® 1.473, de 02 de junho de 2014.

Trata-se de informag¢des de carga, nos termos dos artigos 17 e 18 da Instrucgdo
Jormativa (IN) RFB n° 800, de 27/12/2007, referentes & inclusdo dos Conhecimentos
3letrdnicos - CE-Mercante - listados na planilha que constitui o Anexo II, a fls. 17,
afetuadas APOS o prazo limite estabelecido pela legislacdo vigente, tendo sido gerado
inclusive um bloqueio automdtico com o status de "INCLUSAO DE CARGA APOS O PRAZO OU
ATRACACAO" ou de "HBL INFORMADO APOS O PRAZO OU ATRACACAO" pelo Siscomex Carga para

zada caso.

A supracitada planilha relaciona no campo "DADOS DA CARGA" os dados referentes
10s CE-Mercante incluidos fora do prazo (coluna 1) e alguns dados relativos a esses
conhecimentos, tais como o Tipo do CE (coluna 2) e o seu respectivo CE-Mercante
3enérico (coluna 3), além de alguns dados sobre o Carregamento da Carga tais como o
1ome da Embarcagdo (coluna 4), o n°® do Manifesto Eletrdnico (coluna 5) , o tipo de
Manifesto (coluna 6) e o porto de carregamento da carga (coluna 7).

Além disso, sdo elencados os dados referentes a atracagdo da embarcagdo no
corto de destino do seu CE-Mercante Genérico respectivo - Rio de Janeiro/RJ - tais como
> n°® da escala (coluna 8) e a data/hora da atracagdo (coluna 9) , que podem ser
verificados nas telas extraidas do sistema Carga, constantes no Anexo III, a fls. 18.
isse momento da atracagdo inclusive representa a base para se estabelecer o prazo
limite (coluna 10) para que a empresa EXPEDITORS INTERNATIONAL DO BRASIL LTDA
informasse os dados de sua responsabilidade de forma tempestiva, conforme disposto no
art. 22, III e art. 50 da IN RFB n° 800 , de 27/12/2007, com redagdo alterada pela IN
RFB n° 899, de 29/12/2008.

Por sua vez, no campo "OCORRENCIAS" da mesma planilha, constam as informagdes
referentes as datas e horarios das inclusdes (coluna 11) dos CE-Mercante listados na
coluna 1, que podem ser verificadas nos extratos do sistema Carga, constantes no Anexo
IV, a fls. 19 e 20.

Da andlise desses dados, fica evidenciado que a empresa EXPEDITORS
INTERNATIONAL DO BRASIL LTDA procedeu a desconsolidacdo da(s) carga(s) incluindo os
2.E.-Mercante Agregados, constantes da coluna 1, no dia e hora relacionados na coluna
11, POSTERIORMENTE aos prazos limites estabelecidos pela legislagdo vigente, dispostos
1a coluna 10, restando portanto INTEMPESTIVAS as informac¢des prestadas.

Especificamente, no que tange a prestacdo de informacdo sobre a conclusdo da
operacdo de desconsolidacdo, 0s prazos permanentes e temporarios foram estabelecidos,
respectivamente, no art. 22, “d”, III, e art. 50, paragrafo unico, da Instru¢do Normativa RFB
800/2007, que seguem transcritos:

Art. 22. S80 os seguintes 0s prazos minimos para a prestacao das informagdes a RFB:

[.]

Il - as relativas & conclusdo da desconsolidacdo, quarenta e oito horas antes da
chegada da embarcacdo no porto de destino do conhecimento genérico.

[.]

Art. 50. Os prazos de antecedéncia previstos no art. 22 desta Instru¢cdo Normativa
somente serdo obrigatorios a partir de 1° de abril de 2009. (Redagdo dada pela IN
RFB n° 899, de 29 de dezembro de 2008)

Paragrafo Gnico. O disposto no caput ndo exime o transportador da obrigacdo de
prestar informacdes sobre:

I - a escala, com antecedéncia minima de cinco horas, ressalvados prazos menores
estabelecidos em rotas de excecéo; e
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Il - as cargas transportadas, antes da atracacdo ou da desatracacdo da embarcacdo
em porto no Pais. (grifos nédo originais)

No caso, como a prestacdo de informacdes sobre a operacdo de desconsolidacao
ocorreu apds 1° de abril de 2009, a recorrente estava obrigada a cumprir o prazo estabelecido no
norma inscrita no inciso 111 do art. 22 destacado.

Os extratos colacionados aos autos, contendo o registro da concluséo referida
operacéo de desconsolidacdo, comprovam que a informacéao foi prestada pela recorrente fora do
prazo estabelecido no citado preceito normativo, conforme planilha anexa ao auto de infracao:

DADODS DA CARGA
Conhacimanto Tar Thegedalitacagae OCORRENCIAS
i1} (=] = L & i M L L) [ i1 112
CEMdsroants Tipo CE Gandriog Korne da Mansch Tipa Porta de Ecoala Data/Hors da DataHors Limis DatyHors Walor da
fora do prazo CE Mactsr Emibanapio Elstrénioo Wans. carmsgamenio Ric de Jansiro Afracagko B Inodus-3 da Inpluco Multa (R
1213062281 11031 | 8L | 139305227835555 |KOTA LEMBAH 1313SRETOMT | LCIY)  |SHANGHAL (SHAN HAD | 13000363423 | 0112013 13:5700 | S0M&2013 13:67:00 | 30/0A3 17-48:37 £.000,00)
WALDR TOTAL 500,00

Ou seja, as informacgdes foram prestadas fora do prazo de 48 horas antes da
atracacdo da embarcagdo no Porto do Rio de Janeiro/RJ. Logo, fica claramente evidenciado que
a recorrente praticou a conduta infracionaria em apreco.

Além disso, ndo resta qualquer duvida que a conduta praticada pela recorrente
subsume-se perfeitamente a hipdtese da infracdo descrita nos referidos preceitos legal e
normativo. Alias, em relacdo a materialidade da mencionada infracdo inexiste controvérsia nos
autos.

Apresentadas essas breves consideragOes, passa-se a analisar as razdes de defesa
suscitadas pela recorrente.

Conforme relatado, os pontos contestados no presente recurso cingem-se aos
seguintes: nulidade do auto de infracdo e incidéncia de denlncia espontanea.

Em relacdo a preliminar de nulidade vejamos o que prescreve o art. 59 do Decreto
70235/72:

Art. 59 Sdo nulos:
I- os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

I1_- os despachos e decistes proferidos por autoridade incompetente ou com pretericdo
do direito de defesa;

O Auto de Infracdo foi lavrado por pessoa competente, no caso o auditor fiscal do
porto alfandegado de escala da embarcacdo que transportou a carga, sendo que a descri¢do dos
fatos, a capitulacdo legal e as provas juntadas ao processo, conforme ja abordado acima,
permitem a correta compreensdo da acusacdo que € imposta ao sujeito passivo, nao se
verificando qualquer preteri¢do ao direito de defesa da recorrente.

A atividade administrativa é vinculada e obrigatoria nos termos do art. 142 do
CTN e havia previsdo legal para todos os valores lancados razdo pela qual ndo vislumbro
qualquer nulidade no auto de infracao.

Quanto as alegacOes sobre a incidéncia de dendncia espontanea, entendo que na
aplicacdo do art. 102 do Decreto-Lei n® 37/1966, deve-se analisar o conteudo da “obrigacdo
acessoria” violada. Isso porque nem todas as infragdes pelo descumprimento de deveres
instrumentais sdo compativeis com a denlncia espontdnea, como é o caso das infracBes
caracterizadas pelo fazer ou nédo fazer extemporaneo do sujeito passivo.
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Assim, a aplicacdo da denuncia espontanea as infracfes caracterizadas pelo fazer
ou ndo-fazer extemporaneo do sujeito passivo, no caso a prestacdo de informagdo no Siscomex
na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, implicaria no esvaziamento
do dever instrumental, comprometendo o controle aduaneiro efetuado pela autoridade
administrativa no exercicio do seu Poder de Policia.

Entende-se, portanto, que a denuncia espontanea (art. 138 do CTN e art. 102 do
Decreto-Lei n° 37/1966) ndo alcanca as penalidades exigidas pelo descumprimento de
obrigagdes acessorias caracterizadas pelo atraso na prestacdo de informacdo a administracéo
aduaneira.

No mais, tal matéria se encontra pacificada no ambito do CARF através da

Sumula CARF n° 126, cuja observancia é obrigatoria pelos Conselheiros em seus julgamentos,
conforme art. 72 do RICARF:

Stmula CARF n° 126: A dendncia espontanea ndo alcanga as penalidades infligidas

pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservancia dos

prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestacdo de

informagdes a administracdo aduaneira, mesmo apds o advento da nova redacgéo do
art. 102 do Decreto-Lei n° 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei n° 12.350, de 2010.

A alegacéo da recorrente de que as infragdo ndo se aplicaria por se tratar de mero
agente de cargas e ndo transportador nao procede, porque, para fins de cumprimento de
obrigagdo acessOria perante o Siscomex Carga, 0 termo transportador compreende o agente de
carga e demais pessoas juridicas que presta servicos de transporte e emite conhecimento de
carga, discriminadas no inciso IV do 8§ 1° do art. 2° da Instru¢cdo Normativa RFB 800/2007, a
seguir transcrito:

Art. 2° Para os efeitos desta Instrucdo Normativa define-se como:

]

V - transportador, a pessoa juridica que presta servicos de transporte e emite
conhecimento de carga;

[]

8§ 1° Para os fins de que trata esta Instru¢do Normativa:

[-]

IV - o transportador classifica-se em:

a) empresa de navegacdo operadora, quando se tratar do armador da embarcag&o;

b) empresa de navegacdo parceira, quando o transportador ndo for o operador da
embarcacao;

c) consolidador, tratando-se de transportador ndo enquadrado nas alineas "a" e "b",
responsdvel pela consolidagdo da carga na origem; (Reda¢do dada pela Instrucdo
Normativa RFB n° 1.473, de 2 de junho de 2014)

d) desconsolidador, no caso de transportador ndo enquadrado nas alineas “a” e “b”,
responsavel pela desconsolidagdo da carga no destino; e (Redagdo dada pelo(a)
Instrucdo Normativa RFB n° 1473, de 02 de junho de 2014)

e) agente de carga, quando se tratar de consolidador ou desconsolidador nacional;
[-]

O artigo 18 da IN RFB n° 800/2007 também ¢é especifico quanto a obrigacdo do
agente de carga que constar como consignatario do conhecimento de embarque de prestar
informagdes da desconsolidagao, in verbis:



FI. 7 do Ac6rddo n.° 3003-000.779 - 32 Sejul/3? Turma Extraordinaria
Processo n° 10711.728904/2014-44

Art. 18. A desconsolidacdo sera informada pelo agente de carga que constar como
consignatario do CE genérico ou por seu representante.

Além disso, ha expressa mengao na alinea “e¢” do inciso IV do artigo 107 do
Decreto-lei 37/1966, com redacdo dada pelo artigo 77 da Lei 10.833/2003, que o0 agente de carga
responde pela referida penalidade, se prestar informacdo sobre a carga fora do prazo
estabelecido.

No caso em tela, € fato incontroverso que, em relacdo as operacBes de
desconsolidacdo que executou, a recorrente atuou como representante do transportador
estrangeiro, no Pais. Logo, dada essa condicdo, era dela a responsabilidade de proceder o registro
tempestivo, no Siscomex Carga, dos dados sobre as operacdes que executou em nome da
empresa de navegacao representada.

Desta forma, em virtude de todos os motivos apresentados e dos fatos presentes
no caso concreto, voto no sentido de rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, negar
provimento ao recurso voluntario.

(assinado digitalmente)
Marcos Antonio Borges



